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ANEXO II 

 
RELAÇÃO DE COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA 

(apresentar um deles) 
 

1. A Comissão deve solicitar, salvo em caso de dúvida, somente um dos seguintes comprovantes 
de residência, em nome do bolsista ou de membro do grupo familiar: 

 
1.1. contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou móvel); 
 
1.2. contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel reconhecida em cartório, 
acompanhado de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em 
nome do proprietário do imóvel; 
 
1.3. declaração do proprietário do imóvel confirmando a residência, com firma reconhecida em 
cartório, acompanhada de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone 
em nome do proprietário do imóvel; 
 
1.4. declaração de imposto de renda pessoa física (IRPF); 
 
1.5. demonstrativo ou comunicado do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou da Receita 
Federal do Brasil (RFB); 
 
1.6. contracheque emitido por órgão público ou particular, desde que conste o endereço; 
 
1.7. boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade de plano de saúde, de condomínio 
ou de financiamento habitacional. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


